
 

PORTARIA Nº 74, DE 19 DE JULHO DE 2021 1 
 

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Tomada de Contas Especial 
instaurada pela Portaria CFMV nº 024, de 
05/04/2021. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, artigo 7º, da Resolução CFMV nº 856, de 
30 de março de 2007; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 24, de 05 de abril de 2021, publicada no DOU nº 
63, de 06/04/2021, Seção 2, pág. 69; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 39, de 27 de maio de 2021, publicada no DOU nº 
94, de 20/5/2021, Seção 2, pág. 58; 

CONSIDERANDO o pedido formal e justificado de prorrogação do prazo definido 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, subscrito 
por seus respectivos membros; 

 
RESOLVE: 

 Art. 1º Prorrogar, até 03 de outubro de 2021, o prazo definido no caput do Art. 
5º da Portaria CFMV nº 024, de 05 de abril de 2021, alterado pelo Art. 2º da Portaria 
CFMV nº 39, de 29 de maio de 2021, em face das relevantes e justificadas razões 
apresentadas pelos membros da Comissão de Tomada de Contas Especial, por meio da 
Solicitação de Prorrogação S/N, protocolada sob o n° 2334, de 07 de julho de 2021. 

Art. 2º Cumpra-se dando ciência aos interessados, bem como mediante 
encaminhamento ao Departamento de Comunicação, Marketing e Planejamento-
Decomp/CFMV e publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Francisco Cavalcanti de Almeida 

Presidente do CFMV 
CRMV-SP nº 1012 

                                                             
1 Publicada no DOU de 20/07/2021, Seção 2, pág. 49 



 

 


